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de 30 de Abril, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 83, de 
30 de Abril de 2007.

4 — Requisitos gerais de provimento: os constantes do n.º 1 do ar-
tigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeadamente a posse de pelo menos 
seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício seja exigido uma licenciatura.

4.1 — Requisitos especiais: Licenciatura em Engenharia Civil.
5 — Perfil pretendido:
a) Competência e aptidão técnica para o exercício do cargo, capacidade 

de liderança, organização, gestão de motivações e iniciativa;
b) Formação e experiência profissional, em especial relacionada com 

a área funcional posta a concurso;
c) Conhecimento da legislação e normas técnicas aplicáveis, sectoriais 

e ambientais;
d) Conhecimentos na área de engenharia civil e ambiental;
e) Conhecimento dos princípios das normas ISO 14001:2004, OSHA 

18001:2003, ISO 9001:2000;
f) Capacidade para supervisionar processos que promovam a inter-

modalidade e a especialização dos portos;
g) Capacidade para acompanhar a evolução da inovação no domínio 

das infra -estruturas portuárias;
h) Capacidade para compreender os processos de execução de obras 

portuárias;
i) Capacidade para coordenar estudos com vista à utilização de ener-

gias renováveis;
j) Conhecimento dos processos de construção de planos anuais e 

plurianuais de investimento;
k) Capacidade de gestão de projectos no âmbito do PIDDAC;
l) Capacidade para promover planos e projectos de infra -estruturas 

ambientalmente sustentáveis;
m) Domínio da legislação de contratação pública e capacidade para 

acompanhar concursos públicos;
n) Capacidade para supervisionar o desenvolvimento do Sistema de 

Informação Geográfica.

6 — Método de Selecção: no presente concurso será utilizada a ava-
liação curricular e entrevista pública, recaindo a selecção no candidato 
que, em sede de apreciação curricular e entrevista pública, melhor 
corresponda ao perfil desejado para desempenhar o cargo.

7 — Formalização das candidaturas:
a) As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 

com indicação e prova dos requisitos formais de provimento, acompa-
nhado do currículo do candidato, datado e assinado, com documentos 
comprovativos dos factos alegados;

b) Os candidatos que sejam trabalhadores constantes do mapa de 
pessoal do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. ficam 
dispensados da apresentação do comprovativo dos requisitos formais 
de provimento;

c) Os requerimentos devem ser dirigidos ao Presidente do Conselho 
Directivo do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., reme-
tido pelo correio com aviso de recepção e expedido até ao termo do prazo 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 5744/2010

Procedimento concursal para provimento de cargo de direcção 
intermédia de 1.º grau — Director de departamento

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela 
Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, aplicado à administração local 
pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com a nova redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, faz-se público que 
se encontra aberto e publicitado na bolsa de emprego público (www.
bep.pt) a partir do 2.º dia útil da publicação do presente aviso no Diário 
da República procedimento concursal para provimento do cargo de 
direcção intermédia de 1.º grau, director do Departamento de Obras e 
Serviços Gerais.

Após a referida publicitação na bolsa de emprego público, os candi-
datos dispõem de 10 dias úteis para poderem candidatar-se.

26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel António da Luz.

302967699 

limite para a apresentação das candidaturas ou entregue pessoalmente, 
no mesmo prazo, no Edifício Vasco da Gama, Rua General Gomes de 
Araújo, 1399 -055 Lisboa;

d) Em caso de dúvida, o júri poderá exigir a qualquer dos candidatos 
os esclarecimentos ou a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações.

8 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento 
concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme 
estabelece o n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

9 — Constituição do júri:
Dra. Maria Isabel Ferreira Pinto Guerra, Vogal do Conselho Directivo, 

que preside;
Dra. Maria Alexandra Esgalhado Henriques, Directora do Gabinete 

de Controlo e Gestão de Desempenho do Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.

Professor Auxiliar António Alberto Pires Silva, do Departamento de 
Engenharia Civil e Arquitectura, do Instituto Superior Técnico.

10 — Publicitação: o aviso do procedimento concursal será publicado 
na BEP, no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do presente aviso, 
podendo ser consultado em www.bep.gov.pt.

Data: 11 de Março de 2010. — Nome: Miguel Sequeira, Cargo: Pre-
sidente do Conselho Directivo.

203022558 

PARTE J2

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DO ALGARVE

Aviso n.º 5745/2010

Alteração do posicionamento remuneratório
por opção gestionária (excepção)

Considerando o estipulado no n.º 1 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o Conselho Coordenador de Avaliação deliberou 
por unanimidade, em 02 de Dezembro de 2009, proceder à alteração 
do posicionamento remuneratório excepcional das trabalhadoras, com 
efeitos a 01 de Janeiro de 2009, com o seguinte fundamento:

Custódia Maria Pereira Jorge Costa, Assistente Operacional, para a 
posição 5.ª, nível 5, tendo em consideração:

No decorrer do seu percurso profissional exerceu de forma exemplar 
todas as tarefas que surgiram e que lhe foram confiadas, mostrando 
sempre interesse em melhorar os seus conhecimentos, empenhando -se 
em adquirir novas habilitações, procurando sempre manter -se actualizada 
propondo inclusive sugestões e melhoria no funcionamento dos serviços, 
mostrando -se disponível sempre que necessário para desempenhar as 
suas funções com elevado sentido de responsabilidade e compromisso 
com o serviço.

Na última avaliação o trabalhador obteve a menção imediatamente 
inferior à máxima.

Maria dos Reis Santos Gomes Afonso, Assistente Operacional, para 
posição 4.ª, nível 4, tendo em consideração:

No decorrer do seu percurso profissional exerceu de forma exemplar 
todas as tarefas que surgiram e que lhe foram confiadas, mostrando 
sempre interesse em melhorar os seus conhecimentos, empenhando -se 
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em adquirir novas habilitações, procurando sempre manter -se actualizada 
propondo inclusive sugestões e melhoria no funcionamento dos serviços, 
mostrando -se disponível sempre que necessário para desempenhar as 
suas funções com elevado sentido de responsabilidade e compromisso 
com o serviço.

Na última avaliação o trabalhador obteve a menção imediatamente 
inferior à máxima.

12 de Março de 2010. — O Administrador para a Acção Social, Ama-
deu de Matos Cardoso.

203023051 

 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso n.º 5746/2010

Alteração da posição remuneratória — Excepção
Para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público as alteração de posição remune-
ratória verificadas no Município da Covilhã, deliberadas pela Câmara 
Municipal na reunião de 6 de Novembro de 2009, sob proposta, do 
Presidente da Câmara, de alteração do posicionamento remuneratório 
ao abrigo do n.º 1 do referido artigo 48.º, tendo sido expressamente 
obtida a concordância do Conselho Coordenador da Avaliação, em 
reunião realizada no dia 18 de Setembro de 2009, conforme consta da 
acta número quatro de 2009 do CCA e da respectiva proposta.

Parecer do CCA

O Conselho Coordenador de Avaliação da Câmara Municipal da 
Covilhã, apreciou, na sua reunião de hoje, dia 18 de Setembro de 2009, 
a intenção apresentada em proposta do Senhor Presidente datada de 18 
de Setembro de 2009, de proceder à alteração do posicionamento remu-
neratório nos termos dos artigos 47.º e 48.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro (LVCR), em conjugação com o Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, dos seguintes 
trabalhadores: João José Riço Nunes, Coordenador Informática; José 
Manuel Jesus Fernandes, Encarregado Operacional; Maria Celeste Va-
lente, Coordenador Técnico; Maria Cristina Afonso Maximino, Técnico 
Superior; Maria Fernanda Duarte Ramos, Coordenador Técnico; Horácio 
José Carvalho da Pinheira, Coordenador Técnico; Maria Adília Caetano 
Pais Correia, Coordenador Técnico; Patrícia Isabel de Matos Pinto, 
Técnico Superior.

Considerando que:
A proposta tem cobertura legal, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro em conjugação com o Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de Setembro;

A despesa resultante tem cabimento no orçamento para o corrente 
ano de 2009.

A fundamentação apresentada, designadamente a baseada na me-
lhoria dos serviços prestados, disponibilidade e competência técnica 
demonstrados e elevados níveis de motivação por estes trabalhadores, 
não só no ano de 2008, mas inclusivamente ao longo dos últimos 
anos;

Deliberou este Conselho, por unanimidade, dar o seu parecer favorável 
à alteração do posicionamento remuneratório nos termos da proposta 
apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara.

Proposta
Considerando o despacho datado de 15/01/2009, onde para além da 

alteração do posicionamento remuneratório que decorre da aplicação do 
disposto no artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), 
consolidada nos mapas em anexo podem também ser considerados os 
trabalhadores inseridos em carreiras e categorias gerais e subsistentes, 
para efeitos de alteração do posicionamento remuneratório, de acordo 
com o regime excepcional previsto no artigo 48.º da LVCR, com efeitos 
a 01/01/2009.

Considerando ainda os seguintes aspectos gerais relativos ao grupo 
de 8 trabalhadores que carece de especial fundamentação:

Existência de cabimento orçamental; o relevante contributo no 
desenvolvimento das funções exercidas, a qualidade técnica, dispo-
nibilidade e competência demonstrada respondendo com prontidão às 
solicitações dos serviços e dos munícipes; a capacidade de sugestão 
de diversas práticas de trabalho com reflexos na melhoria da qua-

lidade dos serviços prestados; a obtenção das menções qualitativa 
na avaliação de 2008, de Excelente ou Muito Bom; a necessidade 
de motivar os colaboradores com medidas que promovam a sua 
melhoria salarial.

Pretende -se alterar 2 posições remuneratórias aos seguintes tra-
balhadores que reúnem as condições da alínea a) do n.º 1 artigo 47.
º da LVCR, em conjugação com o n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro ordenados pela avaliação quantitativa, 
aludindo a adequada fundamentação nos termos legais exigidos: João 
José Riço Nunes, Coordenador de Informática, para o escalão 4 índice 
720, remuneração de 2471,62 €; Fundamentação: Excelente compe-
tência técnica, irrepreensível nas relações interpessoais, capacidade 
de coordenação e direcção do serviço de informática, e respectivos 
colaboradores, distinto desempenho profissional e domínio das tec-
nologias de informação, sistemas informáticos e aplicações, relevante 
contributo para melhoria das funções imputadas ao serviço de infor-
mática, capacidade de sugestão de diversas práticas de trabalho com 
reflexos na melhoria da qualidade dos serviços prestados, disponibi-
lidade permanente, excedeu claramente o modelo de comportamento 
previsto para a categoria.

José Manuel de Jesus Fernandes, Encarregado Operacional, para 
a 3.ª Posição/Nível 10, remuneração de 944,02 €; Fundamentação: 
Demonstrou elevada organização do trabalho a realizar no serviço que 
coordena, elevados índices de motivação pessoal e profissional, pro-
moção do espírito de equipa, com reflexos muito positivos na melhoria 
dos serviços prestados e da imagem do Município.

Pretende -se ainda alterar a posição remuneratória ao abrigo dos 
números 1 e 2 do artigo 48.º da LVCR, concretizada na alteração 
de 2 posições aos seguintes trabalhadores que obtiveram a menção 
qualitativa de Excelente e de 1 posição aos trabalhadores que ob-
tiveram a menção de Muito Bom na avaliação de 2008, ordenados 
pela avaliação quantitativa, aludindo a adequada fundamentação 
nos termos legais exigidos: Maria Celeste Valente, Coordenador 
Técnico, para a 3.ª Posição/Nível 20, remuneração de 1458,94€; 
Fundamentação: Realizou com excelência funções técnicas de ele-
vada complexidade, demonstrou elevada motivação pessoal e pro-
fissional, elevados padrões de planeamento e execução do trabalho 
previsto, revelando excelentes relações interpessoais com reflexos 
na melhoria do serviço, superou visivelmente os objectivos pre-
vistos. Maria Cristina Afonso Maximino, Técnico Superior, para a 
3.ª Posição/Nível 19, remuneração de 1407,45 €; Fundamentação: 
Demonstrou grande capacidade técnica e eficiência na realização dos 
objectivos imputados ao serviço e às tarefas solicitadas, capacidade 
de gestão dos efectivos a seu cargo, acentuada competência nas 
relações com o exterior, elevados índices de motivação pessoal e 
profissional, excelentes relações interpessoais e promoção do espírito 
de equipa. Maria Fernanda Duarte Ramos, Coordenador Técnico, para 
a 2.ª Posição/Nível 17, remuneração de 1304,46 €; Fundamentação: 
Evidenciou elevada capacidade técnica na organização e realização 
do trabalho, fomentou o espírito de equipa, excelente nas relações 
interpessoais com colegas e superiores, elevado contributo para a 
melhoria do serviço onde está inserida. Grande motivação pessoal 
e elevados padrões de exigência em relação às tarefas que executa. 
Horácio José Carvalho da Pinheira, Coordenador Técnico, para a 
2.ª Posição/Nível 17, remuneração de 1304,46 €;

Fundamentação: Elevado contributo na organização e realização de 
eventos culturais, notável motivação pessoal e profissional, compe-
tência técnica e capacidade de gestão dos recursos humanos sob a sua 
responsabilidade e do espaço. Elevada contribuição na concretização 
dos objectivos do serviço, empenho e disponibilidade permanente. Maria 
Adília Caetano Pais Correia, Coordenador Técnico, para a 2.ª Posição/
Nível 17, remuneração de 1304,46 €; Fundamentação: Demonstrou ele-
vada organização do trabalho, competência técnica, motivação pessoal 
e profissional acentuada, elevados níveis de eficácia na execução das 
tarefas, contributo considerável na melhoria da imagem do município 
no exterior, relações interpessoais de grande nível, empenho e dispo-
nibilidade permanentes para o serviço. Patrícia Isabel de Matos Pinto, 
Técnico Superior, para a 3.ª Posição/Nível 19, remuneração de 1407,45 
€; Fundamentação: Demonstrou aptidão técnica para concretizar com 
eficiência os objectivos do serviço e as tarefas solicitadas, empenhou -se 
no cumprimento dos resultados desejados com predominância na pro-
moção do espírito de equipa e fortalecimento das relações interpessoais 
com colegas e superiores. Notável contributo na melhoria da qualidade 
do serviço prestado.

A proposta necessita de parecer favorável do Conselho de Coorde-
nação da Avaliação.

Covilhã, 3 de Março de 2010. — O Vereador Responsável pela Gestão 
de Recursos Humanos, Pedro Miguel Abreu Silva.

302980617 




